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Projeto de Lei nº 211/99

Autor: Vereador Omar de Souzae Silva

Acrescenta Parágrafo ao

Artigo 35, da Lei nº 3.158, de

14 de fevereiro de 1985, que
dispõe sobre a aplicação de
normas de proteção contra
incêndios no Município. —

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA,
xercício de suas atribuições legais, e de acordo com o que

Estado de São Paulo, no € atri
|, em sessão ordinária de 18 de outubro de 1999, promulga a

aprovou a CâmaraMunicipal
seguinte lei:

Artigo 1º - Ao Artigo 35, da Lei nº 3.158, de 14 de fevereiro
sobre a aplicação de normas de proteção contra incêndios no

de 1985, que dispõe l j
tado o seguinte parágrafo:Município, fica acrescen

Artigo 35 - ...ssesesssersesscenicesseesmmmsssermesessersiersseterinis

Parágrafo Único - A seu critério, poderá o Poder Executivo,
s Alvarás de que trata este artigo, com validade máxima de 180

precário, O ndo nesse prazo ser apresentado o Atestado de Vistoria do
dias, deve:

local.”

concederatítulo
(cento eoitenta)
Corpo de Bombeiros

Artigo 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação revogadas as disposições em contrário.
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